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SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO CEARÁ

CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO
Conselho de Recursos Tributários - 2" Câmara de Julgamento

RESOLUÇÃO N°: t~IS12015
178' SESSÃO ORDINÁRIA EM, 13.11.2015

PROCESSO DE RECURSO N° 111528/2015 - AUTO Df INFRAÇÃO: 2/201506354

RECORRENTE; EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TElEGRAFOS
RECORRIDO: ChULA DE JULGAMENTO DE l' INSTÂNCIA

RELATOR: CONS. ASrUO FRANCISCO DE LIMA

EMENTA: ICMS TRANSPORTE DE MERCADORIAS SEM

DOCUMENTAÇÃO FISCAL. 1 - A Empresa BrasTlei'<l de Correios e

Telégrafos - ECT transportava mercadoria desacompanhada de

documento fiscal, infringindo o disposto no artigo 140 do Dec, n°

24.569/97.2 -Imposta a penalidade preceituada no Art. 123, 111,"a"
da Lei n' 12.670/96 alterado Pf'la Lei n° 13.418/03. 3 - Afastada a

preliminar de nulidade suscitada pela recorrente, uma vez que a ECT
não integrou o pólo passivo da relação tributária na condiçáo de

contribuinte. mas, na de responsável. 4 - Recurso ordinário
conhecido e não-provido - confirmada a deci,ão proferida em l'

In,tância, pela PROCED~NCIAda acusação fiscal. 5 - Decisão á
unanimidade de volos. fundada no Art. 121, caput e parágrafo único,

inc. 11do CTN.Art. 16, 11."c". da Lei 12.670/96 e artigos 829 e 830, do

Dec. n' 24.569(97, em conformidade com o parecer da Consultoria

Tributária, referendado pelo douto representante da PGE.

01 - RELATÓRIO

A pe<;a inicial imputa à empresa em eplgrafe o cometimento de infração à legi,lação

tributária estadual, conforme relato que se transcreve a seguir:

"Transportar mercadoria sem documento fisco/. Ao fiscolizormos os mercadorias transporlodas pe!a
ECT. constatamos 01 vo/. com RG PE144177 óculos no valor de R$ 2.188.8 em a

devido documentação fiscal. AI o acordo com o ecer da PGE34/99 e Norma
07/99 da SEFAZ: .
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Apontada infringência ao Art. 140 do Der. 24.569/97. com imposição da penalidade

preceituada no Art. 123, 111, "a" da Lei nO 12.670/96, alterado pela Lei nO 13.418/03.

Demon.trativD do Crédito (R$l

Base de Cálwlo

ICMS

Multa

TOTAL

2,188.88

372,10

656,66

1.028,76

A empresa foi Intimada do feito e apresentou defes". argüindo que a ECTnão ê contribuinte
do ICMS, uma vez que foi criada pela União para. na qualidade de outorgada, explorar e executar os

serviços postais em todo" território nacional. gozando de imunidade tributária por disposição
constitucional.

Para apoiar sua tese a impugnante invoca dispositivos constitucionais, legais e

jurisprudenciais.

Não obstante tais argumentos, O julgador de l' Instãnda julgou PROCEDENTEa acusação

fiscal.

Inconformada com a decisão singular. a autuada interpôs re<:urso perante Conselho de

Recursos Tributários em que, basicamente, reprisa 05 argumentos já articulados na impugnação.

A Assessoria Processual-Tributária. por sua vez, em parecer referendado pelo douto

representante da PGE, manifestou-se pela manutenção da decisão recorrida, isto é. pela

PROCEO~NCIAda acusação fiscal.

É o relatório, AFL.

02 - VOTO DO RELATOR

Trata-se de Recurso Ordinário interposto pela EMPRESA BRASilEIRA DE CORREIOS E

TELÉGRAFOS contra de<:isão condenatória proferida em l' Instãncia, O recurso preenche as

condições de admissibilidade. razão pela qual dele conheço.

O auto de infração verSa sobre o transporte de mercadoria desacompanhada da

documentação fiscal legalmente eXigida. Infração constatada no momento de sua ocorrencia por

agentes da fiscalização do trãnsito de mercadorias no Posto Fiscal dos Correios. em Fortaleza.
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Na peça recursal a empresa insiste na tese - já exposta na l' Instância - de que nilo é
contribuinte do ICMS, ante a ausência do fato gerador do Imposto, uma veZ que o serviço de

transporte de encomendas que realiza li Serviço Público Postal, e como lal, gOla de imunidade
tributária por expressa disposição do texto constitucional. Os argumentos ,ão os seguintes:

1. Que a ECTfoi criodo pelo Decreto-Lei n° 509169 paro explorar e executar atividade em
nome da Uniiio, por outorgo (e nDo por outorizoção, permi5são ou concessão) 05
serviços postais em todo o terFÕtórionacional;

2. Que Q ECTnão atua nOcampo da prestaçiio de serviços. pura e simplesmente. mas sim
na execução de serviço postal, sendo o recebimento, expedição, transporte e entrego
dos produtos uma das espéciesdo Serviço Postal;

3. Que o transporte de encomendas efetuado peja fa não representa um "serviço de
transporte", mas apenas um "transporte", sendo este um elo entre o recebimento e a
entrega dos objetos postais. Desse modo, a Recorrente não é transportadora,
consistindo a movimentação da carga postai <luerealiza apenas o meio peio qual seus
fins são aleanÇQdas;

4. Que a execução da serviço postal não cuida de "mercadoria", e sim de objetos postais,
legalmente <lualiflcados como correspondências. vaiares e encomendas;

5. Que, sendo o serviço postai um serviço público própria e direto. de competência
exclusivo da União, por não se confundir com um serviço de transporte, não se
encontra no campo da incidência do ICMS;

6. Sendo assim, as disposições contidas nos artigos lO, 16, I "b", 21, II "c" e 140 do Dec.
24.569197 e ar!. 158.92°, do Dec. 25.562/97, com penaiidade do art, 878, 11I,"a" do
Dec. 24.569197, em <lue se fundamentou da decisão recorrida, não se aplicam ao
presente caso,por encontrar óbice na própria Constituição Federa);

Para apoiar sua, teses a recorrente invoca aS disposições dos artigos 21, X e 22, inciso V da

CF/88 e artigos 2", 7", caput e ~3°, e 47 da Lei n" 6.538/78. que regulam o Serviço Postal.

Diante do exposto a empresa autuada requer:

1. Que sejam acolhidas as razões de Recurso, pora reconhecer a nulidade do
procedimento Instaurado, tornando Insubsistente o Auto de Infração, bem assim, para
declarar a imunidade tributário da ECT e, conseqüentemente, a improcedência do
tributo aplicado;

2. Que seja recebido e provido o Recurso, para que seja reformada a decisão de Primeira
Instilncia, decidindo-se pela improcedência do Auto de Infração, com o cansequente
arquivamenta do processo administrativo.
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Após atento e~ame dos autos me convenço de que o recurso voluntário em análise não deve

prosperar, eis que os argumentos aduzidos pela recorrente não resistem aos fatos, conforme

demonstrado adiante.

Logo de início, entendo que deva ser rejeitada a preliminar de nulidade argüida pela

recorrente, por ser de todo descabido.

Dada a impropriedade dos argumentos expostos no recurso, tem-se a impressão de que a
recorrente não compreendeu a natureza da infração que lhe é imputada,

Na verdade, a exigência fiscal contida no Auto de Inf'<lç;Jo "ao decorre da incidência de

nenhuma obrigação tributãria sobre os serviços próprio, da atividade da recorrente, como e,ta. em

sua defesa, parece ter entendido.

Também não se estã a discutir se o deslocamento de corgas realizado pela ECTconstitui ou

não prestação de serviço de transporte sujeita ã incidência do ICMS. muito embora este Contencioso

entenda que sim. porquanto não há çomo conte,tar que o serviço de tramporte de mercadorias

oferecido pela Empresa Bra,ileira de Correio, e Telégrafos constitui atividade de ordem econômica

privada, concorrendo diretamente com ,erviço, semelhante, ofertados pelas empre,as

transportadoras propriamente dita,. Atribuir a ECT, em relação ao transporte de mercadoria" a

imunidade tributária. é estabelecer tratamento, diferenciados para pe,soa, nas mesma, çondições.

o que claramente contraria regras insculpidas no Texto Constitucional. mormente nos artigos 150.

~3' e 173, ~2°da CF/SS.

Sobre essa matéria já se manifestou exemplarmente a Procuradoria Geral do Estado, através

do Parecer nO 34/99, concluindo que "o imunidade recrproca insculpida na art. 150, VI, "a" da

Canstituiçiio não alcança os prestações de serviço de transportes realizados pejos Correios, limitanda-
se o proteger o serviço postal "strido sensu".

Mas, como já dissemos, não é disso que trata o libelo acusatório. O cerne da presente

quesláo diz respeito, não propriamente ao transporte realizado pela ECT,mas, sim. à situação fiscal

irregular da mercadoria por ela transportada. Segue-se, que a empresa figurou no pólo passivo da

relação tributária, não na condição de contribuinte, mas na condição de responsável.

A responsabilidade tributária é figura jurídica vinculada ao conceito de sujeição passiva em

que a lei outorga ao Estado o direito de exigir de oulrem o cumprimento da obrigação tributária não

satisfeita pelo contribuinte. Calha mencionar, a propósito. a seguinte disposição do CTN:

Art. 121. Sujeito passivo do obrigação principal é o peS500 obrigado 00 {
pagamento de tritmto ou penalidade pecuniária. '
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Parágrafo único. O sujeito passivo da obril/açiio principal diz-se:

I - contribuinte, quando tenha reJação pessoal e direto com a situaçlio
que constituo" re-'pedivo foto gerador;

I1 - respollSdveI, quqndq sem revestir Q conC!!djQ de contribuinte, ruo

obrjgqciio clscom:! de dl<posjciiQ expressa de fel. (Grifei),

Na esteira desse preceito" Art. 16.11, "c" da Lei nO 12.670/96 e,tabelece que:

Art. 16. São responsáveis pelo pagamento do ICMS;

11-" transportador em relação cl mercadoria;

c) que Qce!tqr oorn desoocbp pu trqnsoort<lc S!W1dqgJmento Uscg/, ou

acompanhado de documento fá,,1 inidôneo ou com destino a
contribuinte não identjfkado ou baixado do Cadastro Geral do Fazenda-
CGF:(Grifei).

Portanto, é a falta da nota fiscal que materiali,a a hipótese legal que, por sua vez. impõe à
ECTa wndição de responsàvel tributário relativamente à operação na espécie.

De mais a mais o Ar!. 140 do Dec. n° 24,569/97 deixa claro que;

Art. 140. O transportador não poderá aceitar despacho ou efetuar o
transporte de mercadoria oU bem que não e,tejam acompanhados dos
documentos fiscaispróprios,

Destarte, não vislumbro no caso vertente a existéncia de qualquer vrcio capaz de ensejar a
declaração de nulidade requerida. Assimsendo, rejeito a preliminar argüida pela recorrente.

No que concerne ao mérito, também não há que se falar em improcedência da ação fiscal,
porquanto a infração restou plenamente caracterizada, Tanto é assim, que nem mesmo a autuada o
contesta. Com efeito, as provas dos autos demonstram wm clareza que as mercadorias objeto da
ação fiscal se encontravam em situação fiscal irregular, uma vez que desawmpanhadas da
documentação fiscal legalmente exigida.

Assim, entendo que a situação em tela se amolda com precisão ao disposto nos artigos 829 e
830 do Dec. n° 24.569/97, in verbis:

Art. 829 Entende-se por mercadoria em situação fiscal i"elJu1oraquelo
que, depositado ou em trànsito, for encantrado desacompanhado de ,(
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documentação fiscal própria ou com dowmentaçiío que acoberte o
trânsito de mercadoria destinada a contribuinte nâo identificado Ou

exduido do CGFou ainda, com documentação fiscol inidônea, no (onno
do art, 131.

Art. 830. Sempre que for encontrada mercadorlo em situação irregular,
no formo como define" artigo anterior, deveró o agente do Fisco
proceder, de imediato, à lavratura do Auto de Infração com retenção de
mercadorio_

Cabível, portanto, li lavratura do Aulo de Infração em exame, com imposição da penalTdade

prevista no Art. 123, 11I, ",," da Lei n' 12.670/96 alter"do pela Lei n° 13.418/03,

Art. 123...

111.rel~tiv~mente li d~wmentaçlio e li escrituração;

a) entregar, remeter, tmnsport<lc. receber, estoc~r ou depositar
mercqdprjqs. prestar Ou utiliz~r serviços sem dpwmentacdp figq/ OU
senda esta inidôneo, multa equivalente a 30% (trinta por cento) do valor
da operação ou da prestação; (Grifei).

Ex positls, voto para que se conheça do presente recurso ordinário, negar-lhe provimento

para, após afastar a preliminar de nulidade nele suscitada, confirmar a decisão proferida em l'

instância pela PROCED~NCIAda acusaçâo fiscal.

É como VOTO,

Demonstrativo do Credito (R$)

03 - DECISÃO

Base de Cálculo

ICMS

Multa

TOTAL

2,188,88

372,10

656,66

1,028.76
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Processo de Recurso n" 1/1528/2015 - Auto de Infração: 2/201506354. Recorrente:
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS. Remrrído: Célula de Julgamento de l'

Instância,

Decisão: "A 2' Câmara de Julgamento do Conselho de Recursos Tributários resolve, por

unanimidade de votos, conhecer do Recurso Ordinário e ofostor o preliminor de nulidade nele
suscitado. No mérito, também por unanimidade de votos, resolve negar provimento aO Recurso
interposto, poro confirmar o decisiio CONDENATÓRIA exarado em l' Instâncio, nos termos do voto

do Conselheiro Relator e de acordo com o Parecer do Assessoria Processual Tributária, adotado pelo

representante da Procuradoria Geral do Estado".

SAlA DAS SrsSófS DA 2' cAMARA Df JUlGAMfNTO DO CONSElHO Df RfC. TRIBUTARIOS,

em Fortalela, } 6 de Novembro de 2015.

s de Brit

FI e Pinh da Costa Leitão

CONSElHEIRO

c da GonçalvesAbrlio Francisco de Limo
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